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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

EMENDA ADITIVA
(Da Sr.ª DEPUTADA DAYSE AMARILIO)

 
Ao Projeto de Lei nº 371/2023, de autoria do Poder
Executivo, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e
dá outras providências.

Adiciona-se, ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A
SOFREREM ACRÉSCIMOS, previsto no art. 42, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda visa autorizar na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO a

nomeação de aprovados em concurso público para o cargo de Policial Penal, o qual compõe
a estrutura da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

De acordo com a Lei nº 3.669/2005, que dispõe sobre a criação da Carreira de
Atividades Penitenciárias e respectivos cargos no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, são
atribuições gerais da carreira, explícito no seu art. 7º:

Art. 7º São atribuições gerais do Técnico Penitenciário, além de outras
decorrentes do seu exercício:
I – exercer, operacionalizar tarefas de atendimento, serviço de vigilância,
custódia, guarda, assistência e orientação de pessoas recolhidas aos
estabelecimentos penais do Distrito Federal;
II – acompanhar, instruir e orientar os processos de reeducação, reintegração
social e ressocializaçao do detento;
III – organizar, protocolar, preparar, expedir e arquivar documentos, promover
controle de pessoal, tramitar processos e expedientes dos estabelecimentos
penais;
IV – arquivar, manter e atualizar a documentação dos fichários e prontuários
dos internos recolhidos nos estabelecimentos penais;
V – fiscalizar as atividades de conservação e reparos das instalações e bens
materiais dos estabelecimentos penais;
VI – realizar atividades assistenciais aos internos recolhidos nos
estabelecimentos penais, nas áreas religiosas, sociais, educacionais e
profissionais;
VII – promover, atualizar e manter os cadastros de visitantes, inclusive de
familiares dos internos, autorizados a adentrarem nos estabelecimentos
penais;
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VIII – executar as rotinas de visitação aos presos, no cadastro de visitantes,
e promover as revistas em alimentos e pertences que adentram nos
estabelecimentos penais; 
IX – assistir as gerências e chefias dos estabelecimentos penais;
X – realizar o serviço de expediente junto ao Poder Judiciário e demais
órgãos ou entidades;
XI – fiscalizar a aquisição de suprimentos necessários aos estabelecimentos
penais, bem como na entrega dos produtos;
XII – exercer outras atividades que lhe forem cometidas, compatíveis com o
seu cargo.

Atualmente, temos apenas 1.716 cargos providos do total de 3.000 cargos na carreira.
Significa que 43% dos cargos estão vagos, como se constata nas informações publicadas
pelo Portal da Transparência do DF:

Fonte: Portal da Transparência do DF. Acesso: 25/05/2023

Diante do exposto, e de forma a garantir a autorização necessária na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pré-requisito para a nomeação dos aprovados no concurso de Policial Penal
do DF, apresento a emenda a este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
Brasília, 06 de junho de 2023.
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